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INDICAÇÃO Nº 40 1/2025. 

O vereador, que esta subscreve, no uso de suas 

atribuições constitucionais, legais e regimentais, fundamentado no 

art.157 do Regimento Interno desta Casa, requer que após 

deliberação do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja 

oficiado o Exmo. Senhor Prefeito para que tome a seguinte 

providência: 

“Que seja instalado câmeras de olho vivo na Praça Lacerda — 

Praça do 100.” 

JUSTIFICATIVA: 

Nobres Edis, a segurança é um direito de todos os cidadãos, 

somos conhecedores de que um local seguro, reflete positivamente 

na qualidade de vida da população. 

Atualmente, implantação do sistema de vigilância eletrônica 

por câmeras, em vias públicas, praças prédios públicos tem sido 

uma ótima aliada no combate violência ao vandalismo. 
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A Praça Lacerda é um local com grande movimento para 

atividades físicas e diversão de crianças. 

Com instalação de câmeras de monitoramento na Praça 

Lacerda será possível auxiliara polícia coibir ação de vândalos 

marginais, quando por ventura vierem a acontecer algum ilícito, as 

imagens auxiliarão as autoridades na elucidação dos crimes. 

Portanto conto com a costumeira compreensão dos meu pares 

para a aprovação dessa importante indicação. 

Sala de Sessões Dácio Chagas de Faria, 16 de Abril de 2.025. 
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